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4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA- 08-02-2023

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (08-02-2023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua quarta (4ª) sessão extraordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da Vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como Secretário o Vereador RAUFI EDSON FANCO PEDROSO. No horário determinado, às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos), foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças  dos seguintes: CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, MIRELE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO  SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS, TEREZA CAMILO DOS SANTOS E VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Também foi registrada a presença da vereadora KARINA BACH, que  participou da sessão de forma online, conforme Portaria nº 82/2022 de 06 de junho de 2022.  Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão extraordinária, determinando a leitura das matérias recebidas, como segue: OF/GP/NR/023/2023, do Executivo Municipal,  encaminhando cópias das leis n°s 2.269, 2.270, 2.271 e 2.272/2023; OF/GP/NR/030/2023, do Executivo Municipal, solicitando a disponibilização do Plenário da Câmara Municipal para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA nos termos da Lei Orgânica Municipal e Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101 de 04 de maio de 2000; Convocação da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, a todos os integrantes da referida Comissão, para as reuniões que acontecerão a partir do dia 15 de fevereiro, todas as quartas-feiras, às 8 horas, sempre que houver matéria pendente de apreciação. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Secretaria desta Casa; MENSAGEM Nº 002/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o Projeto de Lei n° 005/2023, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para criação de dotação por SUPERAVIT financeiro no valor de R$ 1.285.255,24 (um milhão, duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos) conforme abaixo discriminada, encaminhado à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal; PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001/2023 de iniciativa da Mesa Diretora – Gestão 2023, que acrescenta o § 5° ao artigo 73 e o § 3° ao artigo 152; e altera os textos do artigo 79, caput; artigo 80, § 1°, alíneas a, b, c e d; artigo 85, caput; artigo 86, caput; artigo 115, caput; e artigo 254, caput; todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências, encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer no prazo legal. Ato contínuo a senhora Presidente perguntou à Vereadora Karina Bach, que estava participando de forma remota, se havia compreendido tudo o que se passou durante a sessão, ao que a mesma afirmou que havia compreendido. Finalizando a senhora Presidente agradeceu a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa e internauta, declarando assim por encerrada a presente sessão extraordinária. 

 

